
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 27/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000138/2026 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

 

 Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE APLAUSO  a conselheira tutelar Léia Moreira Felismino.

Justificativa: Léia Moreira Felismino é uma ativista incansável da causa do autismo na
Zona da Mata Mineira com iniciativas que geram informação e dão visibilidade sobre este
importante assunto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de abril de 2026.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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